
MOÇÃO DE REPUDIO N', 002t2023.

APRESENTA VOTO DE IO AOS ATOS DE

CUNHO RACISTA SOFRIDOS PELO ATLETA

VINÍCIUS JOSÉ PAIxÃo DE OLIVEIRA JUNIOR

C0NHECTDO COMO *VINI JR', OCORRTDOS NO DIA

2u05t2021 NA FORMA QUE TNDICA E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS.

Senhor Presidente,

Senhores (as) Vereadores (as),

O Vereador rUÍS CARLOS FILGUEIRA GUIMARÃES, no uso de suas atribuições

constitucionais e regimentais, vem, com devido respeito e acatamento de estilo perante

Vossas Excelência, especialmente o art. 109, § 2", VII do Regimento Interno, apresentar a

presente Moção de Repúdio, para o fim de manifestar o mais veemente repúdio aos ataques

racistas sofridos pelo atacante brasileiro Vinícius JÍrnior, jogador do clube espaúol Real

Madrid, em partida disputada no último domingo, dia 2l de maio, contra a equipe do

Valencia, na cidade de Valência - Espanha.

A Declaração Universal dos Direitos Humanos e os normativos amplamente adotados

pela comunidade internacional condenam as práticas de racismo e xenofobia. Esses tipos de

conduta são completamente incompatíveis com ambientes democráticos e não podem ser

tolerados, tampouco normalizados.

E lamentável que ainda existem tantas situações de racismo dentro das ati

esportivas, bem como a falta de resposta imediata das autoridades competentes para coi

tais atos.
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Esperamos que a FIF'A, a Federação Espaúola e a La Liga tomem as medidas cúíveis

para punir os autores, a fim de inibir e coibir atos similares, apeúbiçoando as práticas de

combate ao racismo na afirmação e respeito aos direitos humanos.

Diante do exposto, apresento a Vossas Excelências esta moção de repúdio, com a

finalidade de REPUDIAR toda e qualquer situação que se enquadre como discriminação de

cor, gênero, etnia ou orientação sexual.

Requer-se, após leitura em Plenrário, que o Presidente da Mesa Diretora disponibilize a

Moção de Repúdio no site da Câmara e publique em todos os meios de comunicação deste

Poder Legislativo.

Tabuleiro do Norte/CE, em 24 de

Ver.
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